
PROJETO DE LEI – CM- 149/2013 

 Denomina “Praça Jesus Alves Ferreira” 
a “Praça nas confluências da Rua Dois com Avenida Vila Velha 

e Rua Castelhanos”, situada no 
Residencial Fonte Boa, neste Município. 

O povo do Município de Divinópolis, por seus representantes legais, aprova e eu, na 
qualidade do Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica denominada “Jesus Alves Ferreira” a “Praça nas confluências da Rua 
Dois  com  Avenida  Vila  Velha  e  Rua  Castelhanos”,  situada  no  Residencial  Fonte  Boa,  neste 
Município. 

Art. 2º A Prefeitura Municipal providenciará a colocação de placas indicativas no 
local,  bem como a devida comunicação à  Empresa  Brasileira  de Correios  e  Telégrafos  -  ECT, 
Companhia de Saneamento de Minas Gerais - COPASA, Companhia Energética de Minas Gerais – 
CEMIG, Empresas de Telefonia e Cartório de Registro de Imóveis. 

Art.  3º A justificativa da presente Lei é parte integrante da mesma e, com ela se 
publica. 

Art. 4º Esta presente Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Divinópolis, 05 de Novembro de 2013. 

Edimilson Andrade
Vereador Líder – PT
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JUSTIFICATIVA 

Jesus  Alves  Ferreira,  filho  de  Ozório  e  Tereza,  nascido  aos  14  de  janeiro  de  1926  na 
comunidade rural de Córrego Falso casou-se com Amélia e tiveram seis filhos, Maria das Graças, 
João Bosco, Maria Célia, José Marcos, Teresa e Marta. Criou os filhos trabalhando na roça para o 
sustento da família. 

Depois de muita luta conseguiu fundar o Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Divinópolis, 
que teve como primeiro endereço o Convento dos Franciscanos à Rua Minas Gerais, com o apoio 
do Frei Bernardino. Hoje sua sede é localizada à Rua Oeste de Minas. 

Como fundador do sindicato foi eleito e reeleito em diversos mandatos ao longo do tempo 
nos cargos de presidente, vice presidente e tesoureiro, até que no dia 07 de dezembro de 1993 
trabalhou o dia todo e a noite em casa veio a falecer devido a um infarto fulminante.

Até hoje no referido sindicato ainda se fala no quanto ele era justo, responsável, honesto e 
tinha com todos o mesmo carinho.
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